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LEI N. 048/91 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1.991

Dispõe sobre o valor das Diárias pa-

ra o P r ef e it o M u n io ip a 1 , U io e- P r e -

fe it o, P r im e ir a-D a.Ma e Servi d o re s '

Municipais, q u.an do s e a u.s entar em a

servi co ou re presentacao do Huni c ípio

0 Sr. Ezequi as Ui oente da Silva, Pre

feito Municipal de Erasnorte MT, no

uso das atr ibui c oes que lhe sao con—

feridas por Lei, FAZ SABER, que a Ca

Mara Muni c ipa1 aprovou e ele ia.nc io-

na e promu1ga a segui nte Lei:

Artigo I - Fica estipulado o valor abaixo, das diárias a que teM '

direi to o Prefeito Municipa 1, o Uioe-Pre í" eito, a Pripie ira-

Da.Ma do Hu.n icipi o e dewais serv idores da nun icipai idade '

quando se ausentarei^ a serviço ou representação do Muni -

c ip io :

Prefeito Mun icipai Crfc: 19. 888. 88

Uice-Prefeito, PrÍMeira-Da.Ma e Secretari os. ..Cr$-: 15. 086. ©0

Assessores çr$.s 12. 880, 88

Chefes de Departamentos Cr£: 18. 888, 88

Deria is servidores Crfc: 6. 888, 88

Artigo 2 - 0 numero de diárias, qu.e cada servidor pode soliei tar de
uma so vez , para viagens dentro do Estado, nao pode exoe -

der a <88) oito.

Artigo 3 - 0 nu.Mero de diárias Mencionadas no Artigo anterior nao
se aplicaM ao Prefeito, e eM situações onde ooMprovadaMen-
te, o afãstawento .justifica uma. estada maior.

Artigo 4-0 Prefeito Municipal, atualizara as diárias, através de
Decretos, seMpre que o seu valor estiver defesado eM decor
renc ia da var iacao inf 1ac ionar ia.
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Artigo 5 - Quando a diária se destina a representar ou prestar ser

vices fora do Estado, será acrescida eM CÍ88 Ji> ceM por

o e n t o d o s e u v a 1 o r.

Artigo 6 - Quando o des1ocaMento nao exigir pernoite a diária será

paga pela Metade.

Ar t igo 7 -Os va 1ores das d iar ias nao inc 1u i a despes a c om trans -

porte, devendo estes ser ressarcidos ao servidor quando

d o s e u r e t o r n o .

Art igo 8 - Esta Lei entrara em v igo r na data de sua pub1i oacao, re

vogadas as d is pos icoes em oontrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT, EM ÜINTE

E OITO DE FEUEREIRO DE UM MIL HOUECEHTOS E HOUENTA E UM.

Prefeito - Ezequias Uíeente da SíI-ua

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Secretario de Administração
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